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MENSAGEM N2  439/2025-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 1.217/2025, que "Institui, no âmbito do estado 
de Rondônia, a Política Estadual de Conscientização e Atenção Integral à Síndrome de Tourette, 

e dá outras providências". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2025. 

Deputado A 	REDANO 

Presidente \— ALE/RO 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 
P.v. I nrcens,  2562 - 	- 	o vei kin rizso 

E os 7is8iii-I89 
Ai 5.11)1,o 	:(s.) 1in5-1400 

Ni 	01 ir g-1 66';O:^01-66i 
Mensagem 439 AUTÓGRAFO DE LEI 1.217/2025 CORRIGIDO (68107739)         SEI 0005.008093/2025-37 / pg. 1



Mensagem 439 AUTÓGRAFO DE LEI 1.217/2025 CORRIGIDO (68107739)         SEI 0005.008093/2025-37 / pg. 2



Mensagem 439 AUTÓGRAFO DE LEI 1.217/2025 CORRIGIDO (68107739)         SEI 0005.008093/2025-37 / pg. 3



Justificativa (0067435718)         SEI 0005.008093/2025-37 / pg. 4



Justificativa (0067435718)         SEI 0005.008093/2025-37 / pg. 5



Justificativa (0067435718)         SEI 0005.008093/2025-37 / pg. 6



Justificativa (0067435718)         SEI 0005.008093/2025-37 / pg. 7


	Mensagem 439 AUTÓGRAFO DE LEI 1.217/2025 CORRIGIDO (68107739)
	Justificativa (0067435718)

